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Processo u"	 15374.001026/2001-93

Recurso 11 ()	 144.406 Voluntário

Acórdão n"	 2202-00.149 — r Cântara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 04 de junho de 2009

Matéria	 PIS

Recorrente	 BE'rl'ER SI .1. ,E.ÇÁO DE PESSOAL E SERVIÇOS TE,MPORÁRIOS Ui DA

Recorrida	 DR.I-R10 DE JANEIRO WRI

ASSUMI O: CONJ . ! RIBUIÇA0 PARA O PIS/PASEP

Pei iodo de apuração: 01/07/1098 a 31 /12/2000

COMPENSAÇÃO	 COMO	 ARGUMENTO	 D Ei,	 DEFESA.
IMPOSSIBILIDADE. Somente podem sei levadas em consideração na

x
defesa do contribuinte as compensações comprovadamente L ealizadas, não
bastando a tanto a comprovação da existência de direito c' editório. Em se
tratando de compensa0es amparadas pela Lei 8.38. -i/9 1, fundamental a
demonstração do seu regisn o contábil.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da 2" (2âmat a/2" Turma 01dinár ia da Segunda Seção
de Julgamento do ('AR I, por unanimidade de votos, em neg-ar provimento ao recurso.

\-. 09/Jc_à:0_:C.--I
• NAYt A I3A TOS NifleITATTA

Presidenta

,
l'n . ,-,e, (kA/ou,

. '11.,I0 CÉSAR AL ES R.Ai OSk
,

Re ator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Rodrigo
Bernardes de Carvalho, Ali Zraik júnior, Sílvia de 13iito Oliveira, Amo Jerico júnior
(Suplente), Robson José 13ayet 1 (Suplente) e Leonardo Siado Manzan.
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Relatório

Retoma a exame do colegiado recurso originalmente colocado cm pauta na
reunião de julho de 2008. Naquela oportunidade, propus, com as seguintes considerações, a
realização de diligência que ioi acolhida pela Câmara:

A empresa acima .fin autuada por falia de recolhimento da
contribuição PIS/PAS.EP relativa aos pei iodos de apuração
0101! V0 ocoil idos enue . julho de 1998 e dezembro de 20011

O 1011(V17-10110	 pl'i,!CedídO de In tinieiçãO em que a autoridade
fiscal requereu que a empresa compi ovasse 05 recolhimentos ou
apresentasse., liminar que suspendesse a e yigibili(/adc• do ci .édito •
tributário (// 3). A emplesa ii respondeu .simploriamenie (11 5)
afirmando não existir liminar suspensiva, e embola mencáme a
existência de ação judicial não . faz qualquer i ej dncia a
compensação dos deV)ilas questionados

Na descrição dos Mios (fl. 9). consignou a autoridade fi.sral que
O Olflf)1 0 501

" deixou de recolhei a contribuição pata o PIS alegando que
estaria compensando a mesnui em função do processo judicial,
porém infiwinoti não dispor de nenhuma liminar ou elecisão
judicial que auto; izasse o /0/0/ido procedimento"

A "alegação de que e.slaria COMpe125011(10 ", como se lk?, 0[10 C-Slá
nos autos. Neles tampouco constam os i egistros - contábeis (1c
onde lei iam sido eximidas os valore.s componentes da hase de
cálculo O onde se poderia confirmai se a empiesa de .fino
promovera a compensação Supostamente cio lambém irão a
informou em DCTF, visto que o lançamento não é decoi p ente de
procedimenlo de revisão lutei na

Em inunignação tempestivamente apre.:fsentada, a contribuinte
não cantes loa a apuração dos valores Nela infinma que
ing,re.ssara com ação ordinária c011ifr a a cobrança da
contribuição nos moldes dos doei elas leis 2. 44.5 e 2 . 1 . 19 na qual
foi reconhecida pot sentença a inconsilluelonalidadc daqueles
atos legais Informou ainda qtu,'., eia embargos declaralárárs.
fina (Imunizada a compensação dos indébitos COPZ débitos do

ópilo PIS Comi); ovou suas alegaçães com cópias das peças
processuais Afirmou, na nu.sina petição, ler tfetuado "o qjuste
entre os valores devidos e 05 p0s.;0A 41ètimmente através de
simples lançamento contábil"

Nã.o tendo, por é111, eYibid0 (100NUCV prova desse lançamento
contáb11, conclui requeiredo a realização de diligência que
apurasse todos os- elementos daquela compensação. isto é, O

valor e :,,,fi?tivamenie rer.olhido de fin-ina indevida, o montante do
direito creditório atualizado O O próprio encontro de contas com

•
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os débitos posteriores Em. suma, requereu que a fiscalização
.fizesse a compensação que dizia já ter :feito.

Além das peças rehnivas à ação judicial, somente anexou a sua
petição a pr•ocuração, cópia da última atter ação dO Sel.( ConfrOto

do eari(70 CNR1 e. dos documentos do signatário.

A .DR,1 Rio de ...forneiro ff julgou o lançamento inteiramente
procedente ao afastar a pretensão de diligência para realizar
compensação para O contribuinte. Na ementa se afirmou

"Somente se considera para fins de e.xlinção da obrigação
tributária a compensação efetivamente detuaár mediante os
lançamentos contábeis:liscaislvóprios".

No acórdão proferido se lé

'15.. importa inicialmente observar se efialvamente foi
efetuada O compensaçã.o. Para tanto, somente a corrçla e
integral eontabilização dos procedimentos de i:onwensação
levados a e/ eito peh) inteicssado enseja a se conhecer que
determinado débito resta adinplido por essa finma de extinção.
.4 simples existém.,ia de crédito não implica a conclusão de que
esse crédito serviu para aâmplir determinado tributo ..Cabe ao
contribuirde deixar estampados em seus demonstrativos
contábeis obri ,atórios os lançamentos *tilados para satisfarei'
os débitos que quer adimplii via compensação ,Sem essa
vinculação conlábil clara e efetiva, os créditos porventui a
existentes se configuram em mer •o (Incito a ser exercido, mera
possibilidade de se compensar Até porque se não houver a ama
vinculação na contabilidade, não há como se assegilrar que o
citado crédito não fai,ou »enha a M:I. ; utilizado em. outras
finalidades ."

O recurso tempestivamente oferiado parte da premissa de que
"na verdade, o que a decisão considera lançamentos contábeis-
fiscais próprios não é a rçferiincia ao crédito na contabilidade,
nem a baha do débito correspondente., mas sim, a fido de
apresentação do,s requerimentos ev,e0lico.v que mani.Rsiaswm o
pedido de comperistu,:ão, submetendo-o /1 prévia aprovação da

•	 autoridade fiscal"

A partir h sso, afirma "quanto aos lançamentos contábeis
materializando o crédito não há dúvidas que existem, e a finura
de demonstrar tanto o valor do crédito quanto o critério de
ei•nnpensação foi expressamente mencionada pela suplicante
através da prova pericial polque protestou no item 8 da
impugnação"

.Procura então equiparar o fnóprio processo de ex-ig'encia aqui
analisado ao "pedido de compensação" que a Lei n"
.10.637/2002 equiparou à então criada Declaração de
Compensação no que tim.‹,,,e aos efeitos extintivos dos débitos sob
condição resolutói ia de sua poster•ior homologação.

É O relatório.

s/\
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MIO

Conselheiro JÚLIO	 RALV ES RAMOS, Relator

O recta s°, é tempestivo, met ecendo seu conhecido.

.Procuici demonstrai no relatório que aqui apenas se discute
prova

De falo, a 11)R1 considerou sem mais que a empresa não provou
que tivesse kilo uz compensação contábil uzlegada i isso é fato.
Contrariamente à afirmação da lecorrente de que não lui
dúvidas quanto à existência dos lançamento..s contábeis
formalizadorcs da compensação, há sim dúvidas e são elas o 	 •
Cerne da discussão C'abia a ela simplesmente exibi-los

Ocorre, pot én", que 0.5 auto. não ataco iram a conclusão opo
eylralda pela MU De fino, a autoridade fiscal, na peça
inaugural, apenas afirmou que a empresa alegava estar
compensando, mas (10 1111 ,éS de juntar as registros contábeis que
mostrassem que ela não a fizera, intimou a cm presa a comprovar
a exisiéncia de medida judicial .suspensiva da.  evigibiliihule
crédito. Destarte, fives.ve a fiscalização promovido a juntada aos
autos das peças contábeiv do u..y.mtribuinte de onde ceraiu os
dados, toda (1 me /é; ia estaria resolvida e se poderia afirMOP,
com a 1)1?..1, que se bala apencrs de utilização da COITIMMSOÇY70
C01110 ar,e,mnento de dui esa	 •

Não havendo, todavia, a piova inicial, ião se pode sinuilesmerne
desconsiderar a afirmação em contrário da e//qiresa, ainda que
também de.sacoinpanhada de prova

Com essas considerações, e em respeito à veidade material, voto
pela conversão do presente julgamento em diligéneia pai a que a
fiscalização promova a juntada aos autos dos livros 1 -.)iário e
Razão da empresa, rçkrentes aos anos da autuação, e elabore
relatóiio conclusivo que afiz me se a empresa de filio fiz a
compensação que alega pc.tvWS conclusões, deve ser dada
ciência ao contribuinte paia que se poma/cie no in azo de trinta
dias.

como voto.

A diligência foi cumprida, tendo sido aneXada a inibi-mação de fls. 194/105
que atesta a inexistência de qualquer ru,,istro coutábil relativo alegada compensação. Fm
resposta a intimação da. autoridade Fiscal, a empresa respondeu que:

"...houve a preocupação, ou melhor. o cuidado, de r.zpu oveitar
opção, de /20 der infinmai c!in canwo prómio, por ocasião da
entrega da T.)eclaração de Débitos . e C:réditos Tributários
Federais — LX.1"11,', OS motivos ftr.',C011.O . étlCia Will:MV, O.

Suspensão e ao Processo. Na verdade, trata-se de .E.,kigibilidade
Suspensa, conrune declaração efetuada através da mesma,
onde . ficou identificado, também, de acordo COM a (..y.fix ida
opção, as citados In acessos n"s 9600000595-8 ou 97 0003.119-5.
respectivamente".
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Nesse mesma resposta a empresa afirmou ainda (ipsis litteris.):

"... 00 examinar os Tivros Dários, [eferente ao i ?eríodo acima
menchmado, podemos conduir que não houve Provisão c
Compensação Contábd, uma vez que, o esclarecimento e a
justificativa solicitada, já havia sido iulblinada naturalmente, na
época, a lindo de Evi.5L;ibilidade Suspensa, esta a intenção,
eliminar cada débito, por ocasião da obrigaim iedade, de ter que
entregar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários
1 , 'ederais	 DCTE, concluindo, houve o ai); ovedamento da

A fiscalização afirma ter confirmado nos livros exibidos a inexistência de
qualquer registro contábi I a título de compensação, apenas tendo deixado de juntá-los aos autos
devido à informação da própria empresa e à grande quantidade de páginas.. Juntou, ainda assim.
Cópias das Dur.F entregues onde se vê que a empresa declarara que os débitos estariam com
sua exigibilidade suspensa e não que os havia compensado.

É. o relatório.

Voto

Conselheiro JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS, Relator

A diligência cumprida confirma que a empresa não sabe bem o que dizer para
se defender da autuação sofrida. Mais, não parece sequer conhecer a diferença entre suspensão
de exigibilidade e compensação com indébito tributário, muito menos os requisitos para um e
outro.

Como deixei indicado na primeira apreciação do recurso, não divirjo em nada
da conclusão da decisão recorrida acerca. da necessidade de efetivar-se a compensação na.
escrita contábil. A requisição de diligência se deveu apenas à ausência dessa informação por
parte da autoridade fiscal a quem cabia produzi-la.

..De fato, a compensação entre direito ereditório e débitos tributários não "se
processa na DC't '1'" como parece entender a autuada. Não há, por isso, qualquer "opção" para
efetuá-la ali. O que se tem 6 o reconhecimento da existência de um indébito tributário (ou de
valor passível de ressarcimento na forma da lei) que será utilizado paia extinguir uma dada
obrigação tributária. Essa extinção, porém, se efetiva reduzindo-se o montante do indébito
tributário, que há de estar reconhecido contabilmente, tendo, inclusive, como contrapartida
unia conta de receita.

Nesses termos, a compensação se efetiva quando se credita o montante do
direito registrado (reduzindo-o) e se debita a obrigação tributária reconhecida (extinguindo-a).
E esse reconhecimento contábil é absolutamente imprescindível, pois é a única forma de se
garantir a progressiva extinção do direito.

Eventualmente, contribuintes que estejam dispensados de escrituração
comercial, podem fazer tal confrontação de débitos e créditos. em n sua escrita fiscal, em livro
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cuja obrigatoriedade e inalterabilidade supra aquela necessidade de eliminação gradual do
direito. C) que certamente não pode é limitar-se a informar na DC:Th.

Essa informação é, como qualquer outra, apenas isso: inlbrmação. E do
mesmo modo que qualquer outra, por exemplo, um pagamento informado, deve estar
comprovada em documentação hábil e idônea

De outra banda, a própria empresa reconhece que nem mesmo a suposta
compensação está corretamente informada na -DCTE. Ali o que se disse — sem qualquer
veracidade -- é que os débitos estariam com sua exigibilidade suspensa. A autoridade fiscal
responsável pelo lançamento, todavia, demonstrou que não houve nem decisão judicial
suspensiva nem nuca.' ização de depósitos com o mesmo objetivo.

Por tudo isso, revela a diligência cumprida que o argumento do contribuinte
enquadra-se na tão reiterada prática de utilizar-se a coinpensação como argumento de defesa, já
uniformemente rejeitada por este órgão julgador.

E não tendo ele contestado a exigibilidade dos valores apostos no
lançamento, somente cabe negar provimento ao seu recurso.

É neste sentido o meu voto. .

Sala das Sessões, em 04 de junho de 2009

Á

I() CÉSAR At:VIS RAMOS
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